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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Sr. Presidente:

1. Considerando que até o momento a empresa concessionária não tem criado condições favoráveis ao usuário, especialmente em relação ao que determina a Lei Municipal nº 3.860/10, a qual está sendo desrespeitada;

2. Considerando que o método que vem sendo utilizado pela empresa dificulta o usuário de memorizar o número de linha, especialmente aqueles que apresentam dificuldades de leitura por razões diversas;

3. CONSIDERANDO que tais alterações, provindas dos usuários e de demais cidadãos preocupados com o tema, aperfeiçoam a Lei Municipal nº 3.860/10, tornando o objeto mais específico e garantidor de efetivas melhorias aos usuários de transporte público; 

4. Considerando que a excelência na prestação de serviços deve ser um dos alicerces de qualquer empresa que o faça; 

5. Considerando a importância vital de atender, com eficiência, eficácia e efetividade, a todos os setores da sociedade sem qualquer distinção;

6. Considerando que o sistema de numeração das linhas de ônibus é utilizado por grandes e importantes cidades do país, facilitando sua utilização por seus usuários;

7. Considerando que, respeitando todos os usuários de transporte coletivo de nosso município, a medida proporciona a identificação de linha de ônibus específica especialmente para usuários que não possuem o domínio da língua portuguesa, ou que ainda amargam o analfabetismo ou mesmo para aqueles que apresentam dificuldades visuais; 

8. Considerando que o serviço público de transporte coletivo no município tende a passar por renovação, tendo em vista a assunção de novo grupo de empresários frente a atual empresa concessionária.

REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado pelo Plenário desta Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE A(S) EMPRESA(S) CONCESSIONÁRIA(S) DE TRANSPORTE COLETIVO DE NOVA FRIBURGO IDENTIFICAR(EM) CADA LINHA DE ÔNIBUS E SEUS RESPECTIVOS DESTINOS POR NÚMERO ESPECÍFICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º – A(s) empresa(s) concessionária(s) de transporte coletivo de Nova Friburgo fica(m) obrigada(s) a identificar cada linha de ônibus e seus respectivos destinos por número específico.

§ 1º - A(s) empresa(s) deverá(ão) colocar em seus ônibus, na parte frontal, lateral e traseira, a numeração da linha respectiva.

§ 2º - Os dispositivos deste artigo deverão obedecer ao estabelecido pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

§ 3º - Os números de identificação das linhas e seus respectivos destinos, respeitando-se a ordem cardinal, deverão ser inicialmente distribuídos por dezenas e, somente quando preenchidas 99 (noventa e nove) linhas, poderão ser utilizadas centenas.

§ 4º - Fica vedada a utilização:


I - de um mesmo número de linha para identificar destinos distintos;


II - de números combinados com letras.

§ 5º - A sequência de identificação das linhas deverá respeitar a distribuição espacial dos bairros atendidos pelo transporte público, conforme disposição dos bairros e distritos do Município.

Art. 2º - O descumprimento das determinações constantes do artigo 1º sujeitará o infrator à multa de 500 (quinhentas) UFIR-RJ por ônibus em situação irregular, cobrada sucessivamente em dobro na reincidência, em intervalos de 30 (trinta) dias.

Art. 3º - A(s) empresa(s) terá(ão) o prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Lei, para se adequar às determinações presentes na mesma.

Art. 4º - Caberá ao Executivo, através do órgão de fiscalização das concessionárias, a fiscalização e a cobrança do que é estipulado por esta Lei.

Parágrafo único - Os recursos provenientes da multa prevista no artigo 2º poderão ser destinados para:

I - medidas de otimização da mobilidade urbana;

II - instalação de placas indicativas com os números de linha e seus respectivos destinos em pontos de ônibus e terminais;

III - melhoria, manutenção e/ou instalação de pontos de ônibus;

'

IV - divulgação publicitária dos respectivos números de linha e seus destinos.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Parágrafo único - Fica especialmente revogada a Lei Municipal nº 3.860/10 a partir de 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei.

Sala Dr. Jean Bazet,

em 09 de julho de 2012.

Professor Pierre

Vereador – PDT

